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PORTARIA Nº 044/2023 
 
 

SUMULA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais, na forma que especifica; 

 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr. Rogério Aparecido Bernardo, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 028/1993 de 29 de 
Setembro de 1993. 

  RESOLVE 
 

Conceder Férias Regulamentares aos seguintes servidores: 

 

133 ADMIR DE SOUZA ABREU 

650 MARCIO SEVERINIO FABIANO 

537 WAGNER COSTA DE OLIVEIRA 

 

 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

edição. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 23 DE OUTUBRO DE 

2023. 

 

 

 

ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 

Prefeito Municipal 
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